
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022042600052

52

Nº 77, terça-feira, 26 de abril de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 26, DE 13 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 390 de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245 de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e tendo em vista o que consta no
processo nº 01430.000082/2022-17, e resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade,
a contar de 01 de maio de 2022, à servidora ELOISA LOPES DE OLIVEIRA MADUREIRA,
matrícula nº 224702, ocupante do cargo de Assistente Técnico Administrativo II, Classe S,
Padrão III, com fundamento no parágrafo único e incisos I e II do artigo 3º da E.C. nº
47/2005 combinado com os parágrafos 1º e 2º do artigo 3º da E.C. nº 103/2019, ficando
declarada a vacância da vaga nº 95966 do referido cargo.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 27, DE 13 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 390 de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245 de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e tendo em vista o que consta no
processo nº 01430.000042/2022-67, e resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade,
a contar de 01 de maio de 2022, à servidora MARIA DO SAMEIRO FANGUEIRO DA SILVA,
matrícula nº 224790, ocupante do cargo de Técnico em Documentação II, Classe S, Padrão
III, com fundamento no parágrafo único e incisos I e II do artigo 3º da E.C. nº 47/2005
combinado com os parágrafos 1º e 2º do artigo 3º da E.C. nº 103/2019, ficando declarada
a vacância da vaga nº 96041 do referido cargo.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 28, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245, de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e considerando o disposto no art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora SOLANGE GALVÃO DE SOUSA, matrícula SIAPE nº
0224780, do encargo de substituta eventual da Coordenadora da Coordenação de
Microfilmagem, do Centro de Processamento e Preservação, código DAS 101.3, desta
Fundação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 29, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245, de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e considerando o disposto no art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar o servidor CLÁUDIO ARCOVERDE LEAL DE BARROS FILHO,
matrícula SIAPE nº 2643625, para exercer o encargo de substituto eventual da
Coordenadora da Coordenação de Microfilmagem, do Centro de Processamento e
Preservação, código DAS 101.3, desta Fundação, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância da função.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 30, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245, de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e considerando o disposto no art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar o servidor LUIZ ANTÔNIO LOPES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
0224768, para exercer o encargo de substituto eventual do Chefe da Divisão de
Manutenção Administrativa, da Coordenação de Administração, da Coordenação-Geral de
Planejamento e Administração, código DAS 101.2, desta Fundação, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 132, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto, designado
pela Portaria de Pessoal nº 148, de 26 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 27 de maio
de 2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal
FUNARTE nº 158, de 28 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021,

CONSIDERANDO o art. 38, da Lei 8.112 de 11/12/1990;, resolve:
Art.1º - Art.1º - Designar o servidor Paulo Henrique da Costa Barros, matrícula

SIAPE nº 2253972, como substituto eventual da Função Comissionada do Poder Executivo
de Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação de Recursos Humanos da Coordenação-Geral
de Planejamento e Administração desta Fundação, cargo atualmente vago, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular, no período de 02 de
maio de 2022 a 10 de maio de 2022.

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 138, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto, designado
pela Portaria de Pessoal nº 148, de 26 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 27 de maio
de 2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal
FUNARTE nº 158, de 28 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021,

CONSIDERANDO o art. 38, da Lei 8.112 de 11/12/1990;
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 27/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP;,

resolve:
Art.1º - Designar o servidor Luiz Fernando da Silva Rocha, matrícula SIAPE nº

2248781, como substituto eventual da Função Comissionada do Poder Executivo de
Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação de Administração da Coordenação-Geral de
Planejamento e Adminsitração desta Fundação, função atualmente vaga, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do(a) titular.

Art.2º - Fica revogada a Portaria nº 128, de 20 de abril de 2020, publicada no
D.O.U. de 22/04/2020.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA

Banco Central do Brasil
PORTARIA Nº 113.696 DE 25 DE ABRIL DE 2022

O Presidente do Banco Central do Brasil, substituto, no uso das competências
contidas no art. 2º do Decreto nº 91.961, de 19 de novembro de 1985, e nos arts. 10 e 12,
inciso X, alínea "a", do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro
de 2015, resolve:

Art. 1º Fica alterado para 19 a 25 de abril de 2022, o período previsto no art.
1º da Portaria 113.674, de 18 de abril de 2022, publicado no DOU de 19 de abril de 2022,
seção 2, página 52, referente à substituição do Presidente pelo Diretor de Fiscalização.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO NEVES DE SOUZA

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE

E ORGANIZAÇÃO
PORTARIA Nº 113.692, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 51, inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n° 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, resolve:

Conceder a VITOR DOS SANTOS CAMARGO pensão civil por morte, a partir de
5 de fevereiro de 2022, como beneficiário do instituidor LINDOMAR PEDRO CAMA R G O,
matrícula 6.279.200-8, ocupante do cargo de Técnico, Classe Especial, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §
2º, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 sendo o valor do benefício equivalente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo
servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo
de 100% (cem por cento) tendo em vista o que consta do processo nº 206850.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

PORTARIA Nº 113.699, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 51, inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n° 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, resolve:

Conceder a SORAYA EUGENIA RIBEIRO DE ALMEIDA pensão civil por morte, a partir
de 13 de fevereiro de 2022, como beneficiária do instituidor PAULO AUGUSTO JOSE LEMOS
SOUTO, matrícula 8.058.540-X, ocupante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, § 2º,
inciso V, alínea 'c', item 6 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do benefício
equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria
recebida pelo servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até
o máximo de 100% (cem por cento) tendo em vista o que consta do processo nº 207261.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 747, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18 da Lei nº 11.890, de 24 de
dezembro de 2008, c/c com os arts. 30 e 31 da Lei nº 10.180, de 06 de fevereiro de 2001,
e demais informações que constam no Processo nº 00190.102605/2022-68, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora VERUSKA CAMPOS, matrícula SIAPE nº 1022070,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer a Função
Comissionada do Poder Executivo de Coordenadora, código FCPE 101.3, do Gabinete da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, do Ministério da Educação - MEC.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 608, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, o
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, iniciados
com a designação efetuada pela Portaria nº 429, publicada no Boletim Administrativo nº
27A - MTb, de 12 de julho de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 187, de 23 de fevereiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 40, Seção 2, p. 70, de
25 de fevereiro de 2022, referente ao Processo nº 47909.000504/2017-16.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 609, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 3.301, de 06 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 235,
Seção 2, p. 40, de 7 de dezembro de 2018, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 190, de 23 de fevereiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 40,


